
CJtef�útuta QJTiunictpa( de Jllssts 
ESTADO DE SÃO PAULO 

J,EI NO 764, DE 22 DE OUTUBRO DE 1.960.-

Dispõe sÔbre doação dos livros, documen-, 
tos diversos, e dos moveis pertencentes 
à Biblioteca da Prefeitura Municipal de 
Assis ao Institut o de Educação de Assis.-

, 
o PREFEITO no MITNICIPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu san
ciono a seguinte lei: 

Artigo lQ - Ficam doados ao Instituto de Educação de llssis, pa
ra faze1r parte da sua biblioteca, os livros, docu
mentos diirersos, e os móveis pertencentes à Biblio

teca dEt Prefeitura Municip::i 1 de Assis. 
Artigo 20 - Os livros,, documentos diversos, e móveis a que se r.§ 

fere o Artigo 12, são os constantes da relação anexa 
que passa a ser parte integrante da presente lei • 

.Artigo 30 - Ficam Hxcluidos da presente doação os livros, bole
tins e demais papefs que digam respeito à legi slação 
federal, estadual e municipal. , -

Artigo 40 - Esta l·ei entrara em vigor na data de sua publicaçao, 
revogadas as àisposiç�es em contrário.-

Prefeitura Municipal de Ass�s(,) em 22 de outubro de i.960.-
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José' Augusto Ribeiro 
"- Prefeito Municipa 

rlos Sciarini 
.Admjnistrativo,s 

Publicada nE .. Diretoria Administrativa 
de outubro de 1.960.-

em 22 


